
SIS,. 

to no 

DELEGA co�n·crtNCIA A fUNCICl\,\RIO f.IU!l l CIP.�L. 

JOSf SANT!LLI !:OBRll\HC, Prefeito do Municfpio de A!. 
no uso de suas otri�uiçÕes l egais , e tendo em vista o disp� 

.. • • d t" paragrafo un1co o ar 190 39, do Decreto-Lei Comr leme ntar • 

n• 9, de 31 de de:embro de 1969 {Lei Orgânica dos �lunicfpios),n•rr 

binado co� o artigo 64, de Lei ne 4.320, de 17 de março de 196(, 

D E C R E T A: 

Artigo I• - fica delegada competência ao Diretor do Departament�' 

de Adminietraç;o EUCLYDES l\ÕBI LE para autorizar ordt:rr

de pagamento em doc umentos processados pe l o Oepartomw 
to de finanças do �unicfpio de Assis e a a�sinar, err 

conjur.to com o Tesoureiro Municipa l ,  cheques de vai_!!' 

rcs até o lir.ite fixado no parágrafo �nico deste artl 

go. 

Par:grafo Õnico - A competência ora de l egada, tem como teto mexi' 

mo, valor corre spondente a 1.000 (mil) ObrisaçÕes Re� 

just:veis do Tesouro Nacional, para cada processo de 

pagamento. 

Artigo 29 - fica revogado o Decreto n•.1.387, de 06 de julho de ' 

1.984. 
,. 

Artigo JR - Este Decreto entrara em vigor na data de sue public.2.' 
-

·· çao. 
... - , . Artigo 4e - Revogam-se as d i sposiçoes em contrar i o . 

Prefeitura Municipa l de Assis, em I� de j anei\ de 1985. 

�!\ L L """"- ';1 

Diretor do 

Publ icado no Departamento de 

janeiro de 1985. 

Diretor do 

JOSf !? rn19íOSRINHO 
Pref ito . t 

NÕBILE 
de Administra��º 

�,,Erofeit.ura, em IC' .i 

rtomento de Administraçio 


